
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 133, DE 2014

AUTOR: Deputado Roque Barbieri
OBJETO: Declara de utilidade pública a “Associação Anjo Animal de Birigui”, naquele Município.

                    Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da proposta que oficie a entidade acima, para que nos seja remetido, com a urgência que o caso requer, o documento abaixo discriminado, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

                   I - Estatuto em vigor da entidade, devidamente registrado em Cartório de Título e Documentos; Atas da fundação e da reunião ordinária que elegeu sua diretoria atual, com sua firma reconhecida em cartório ou em papel timbrado de seu órgão de lotação;

                   II - Declaração, por autoridade pública, preferencialmente local, com  sua firma reconhecida em cartório ou em papel timbrado de seu órgão de lotação, de que os cargos da diretoria não são remunerados e de que não há distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados;

                   III - Atestado de idoneidade moral de seus diretores, passado por autoridade pública, preferencialmente local, com sua firma reconhecida em cartório ou em papel timbrado de seu órgão de lotação;
                   IV - Atestado de funcionamento passado por autoridade pública, preferencialmente local (por exemplo, Prefeito, Vereador, Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Delegado de Polícia), com sua firma reconhecida em cartório ou em papel timbrado de seu órgão de lotação, comprovando o efetivo e contínuo funcionamento da instituição, dentro de suas finalidades, nos três anos anteriores à formulação do pedido;

                    V- Atestado, passado por autoridade pública, preferencialmente local (por exemplo, Prefeito, Vereador, Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Delegado de Polícia), com sua firma reconhecida em cartório ou em papel timbrado de seu órgão de lotação, de que a entidade atende ao público em geral e não apenas e exclusivamente a seus sócios e dependentes, não incorrendo na vedação constante do artigo 2º da Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt

Relator  
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